[image: image1.emf]

DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 121/07                                        DE 02 DE OUTUBRO DE 2007



"Aprova a Implantação da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos no  Âmbito  da  Bacia  Hidrográfica  da  Baixada  Santista"

O Comitê da Bacia hidrográfica da Baixada santista, no uso de suas atribuições legais, reunido em assembléia, na data de 02 de outubro de 2007, e,

Considerando a Lei Estadual nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005 que dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos para fixação dos seus limites, condicionantes e valores, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 50.667, de 30 de março de 2006, que regulamenta dispositivos da Lei nº 12.183 de 29 de dezembro de 2005, que trata da cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, e dá providências correlatas;

Considerando que a Comissão Especial para estudar a questão da implantação da cobrança no âmbito do Comitê da Baixada Santista, criada pela Deliberação CBH-BS Nº 102/06, efetuou estudos preliminares e levou em consideração as simulações apresentadas pelo CORHI, que sugerem arrecadação de valores significativos na região da UGRHI 07;

Considerando o que estabelece a Deliberação CRH 63/06 em seu artigo 5º, e considerando que para apresentação da documentação ali solicitada, requer que seja efetuado o cadastro dos outorgados para efeito da cobrança pelo uso dos recursos hídricos, mas que existem dificuldades para a sua elaboração, em virtude da falta de informações consistentes dos dados de outorgas e de lançamentos de efluentes;

Considerando que o CBH-BS, através da Deliberação CBH-BS nº 119/07Ad Referendum de 27/09/2007,  referendada pelo plenário por meio da Deliberação CBH-BS Nº 120/07 em 02/10/2007, fará o cadastro dos usuários de recursos hídricos pertencentes à sua bacia hidrográfica (UGRHI-07) para atender os requisitos da legislação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

Considerando que o CBH-BS, através do tomador AGEM - Agência Metropolitana da Baixada Santista, está iniciando a elaboração do Plano de Bacia referente ao período 2008/2011, com a finalidade de atender o que estabelece a Deliberação CRH 62/06;

DELIBERA: 

Artigo 1º - Fica aprovada a implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos no âmbito da UGRHI-07, Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, nos termos  da Lei Estadual nº 12.183 e do Decreto 50.667, conforme o cronograma constante do Anexo I, que é parte integrante desta Deliberação.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário, em 02 de outubro de 2007.
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